
Brasília, 21 de novembro de 2017. 

Ao 

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS 

Prezado Sr. Pregoeiro, 

     Ref: Pregão Eletrônico nº 62/2017 – HFA 

 

 

    Elisangela Oliveira Guedes dos Santos, brasileira, solteira, Auxiliar 

de Licitação, residente e domiciliado na CNC 03, lote 22 – Taguatinga- DF, portadora do 

CPF nº 866.741.611-87 vem, com fulcro no inciso 1.1 do Edital de Licitação para 

Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº 87/2016 PEDIR IMPUGNAÇÃO quanto 

ao que segue. 

O referido Edital, no Grupo 01   

 
SOLICITAÇÃO QUE OS ITEN VENHAM UNITARIOS E NÃO EM GRUPOS 
 
Item 01  Conjunto para impressão compatível com equipamento de esterilização por 
peróxido de hidrogênio (Sterrad 100 S). Acompanha 12 rolos de papel, 03 cartuchos 
para impressão, cores pretase vermelhas, modelo Epson ERC -23 B/R. Este item é de 
uso exclusivo para Sterrad 100S da Jonhson&Jonhson que o HFA possui e está validado 
apenas para insumos desta marca 
 
Item 02 Embalagem Tyvek Mylar na forma de rolo 500 mm x 70m para esterilização 
por peróxido de hidrogênio (Sterrad 100 S). Esta embalagem contém indicador químico 
especifico para plasma de peróxido de hidrogênio e barreira bacteriana, composta de 
Tyvek 4057b e filme de poliéster / polietileno com tripla selagem, com impressão, 
indicando uso específico no sistema sterrad; indicador químico impresso entre o filme 
e o tyvek na cor vermelho intensa, medindo 2 cm no máximo, o qual muda para laranja 
amarelado após processo de esterilização. Este item é de uso exclusivo para Sterrad 
100S da Jonhson&Jonhson que o HFA possui e está validado apenas para insumos 
desta marca. O produto deve possuir 
 
Item 03 Embalagem Tyvek Mylar na forma de rolo 100 mm x 70m para esterilização 
por peróxido de hidrogênio (Sterrad 100 S). Esta embalagem contém indicador químico  
especifico para plasma de peróxido de hidrogênio e barreira bacteriana, composta de 
Tyvek 4057b e filme de poliéster / polietileno com tripla selagem com impressão, 
indicando uso 3 especifico no sistema sterrad; indicador químico impresso entre o 
filme e o Tyvek na cor vermelho intensa, medindo 2 cm no máximo o qual muda para 
laranja amarelado após processo de esterilização Este item é de uso exclusivo para 



Sterrad 100S da Jonhson&Jonhson que o HFA possui e está validado apenas para 
insumos desta marca. O produto deve possuir registro no Ministério da Saúde. 
Item 04 Embalagem Tyvek Mylar na forma de rolo 200 mm x 70mpara esterilização por 
peróxido de hidrogênio (Sterrad 100 S). Esta embalagem contém indicador químico 
especifico para plasma de peróxido de hidrogênio e barreira bacteriana. Composta de 
Tyvek 4057b e filme de poliéster / polietileno, com tripla selagem, com impressão 
indicando uso específico no sistema sterrad; indicador químico impresso entre o filme 
e o tyvek na cor vermelho intensa, medindo 2 cm no máximo o qual muda para laranja 
amarelado, após processo de esterilização. Este item é de uso exclusivo para Sterrad 
100S da Jonhson&Jonhson que o HFA possui e está validado apenas para insumos 
desta marca. O produto deve possuir registro no ministério da saúde. 
 
Item 05  Embalagem Tyvek Mylar na forma de rolo 350mm x 70m para esterilização 
por peróxido de hidrogênio (Sterrad 100 S). Esta embalagem contém indicador químico 
específico para plasma de peróxido de hidrogênio e barreira bacteriana, composta de 
Tyvek 4057b e filme de poliéster / polietileno, com tripla selagem, com impressão, 
indicando uso específico no sistema sterrad; indicador químico entre o impresso entre 
o filme e o tyvec, na cor vermelho intensa, medindo 2 cm no máximo, o qual muda 
para laranja amarelado após processo de esterilização. Este item é de uso exclusivo 
para Sterrad 100S da Jonhson&Jonhson que o HFA possui e está validado apenas para 
insumos desta marca. O produto deve possuir registro no Ministério da Saúde. 
 
 
Pois no entender desta Impugnante, tais exigências  não podem prosperar, uma vez 
que sua  permanência irá inviabilizar a participação de diversas empresas neste 
certame, reduzindo o  caráter da competitividade do mesmo, o que acabará  por gerar 
irregularidades e ilegalidades no  procedimento, haja vista a violação aos princípios  
constitucionais basilares de todo procedimento  licitatório (Motivação, Publicidade, 
Economicidade, Legalidade, Probidade, Igualdade).  
 
o princípio da igualdade é o princípio fundamental da licitação, posto que oferece aos 
licitantes  iguais oportunidades de vencer o certame. Observa-se que o inciso XXI do 
artigo 37 da Constituição Federal, ao contemplá-lo, diz que no processo de licitação 
pública deverá ser assegurada a igualdade de condições a todos os concorrentes. No 
caso, já de se entender concorrentes concretos e potenciais, eis que o princípio vigora 
já quando da elaboração do Edital; não pode o instrumento convocatório conter 
cláusulas discriminatórias.   
 
O princípio da competitividade é um dos princípios fundamentais da licitação, é 
também conhecido como o princípio da oposição, é tão essencial à matéria que se 
num procedimento licitatório, por obra e conluio, faltar a competição o (ou oposição) 
entre os concorrentes, falecerá a própria licitação, posto que esta é sinônimo de com 
petição” (Curso avançado de Licitações e Contratos Públicos – pag. 08,09 – Ed. Juarez 
Oliveira – Ed. 2000).   
 



A última licitação do Hospital da Forças Armadas, pregão 31-2017, a marca vencedora 
foi a CIPAMED, material aprovado pela área técnica do Hospital, CIPAMED é a marca 
utilizada hoje no HFA.  
Fato é que, da análise do referido Edital foi possível detectar vícios, os quais devem ser 
imediatamente sanados, sob pena de se anular todo o procedimento uma vez que o  
aludido instrumento convocatório está direcionado a um único fabricante 
 

  A administração deve estabelecer regras que não causem prejuízo a ela 
própria e  nem aos administrados, e ainda, regras que permitam a participação do 
maior número possível  de concorrentes, pois só assim encontrar-se-á a proposta mais 
vantajosa.  
 
 
 
   Termos em que, pede deferimento do pedido de Impugnação. 

 

Elisangela Oliveira Guedes dos Santos 


